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VI – TÊNIS DE MESA 
 
Art. 61 – Só poderão participar atletas nascidos antes de 1995. 
 
Art. 62  Cada equipe será composta por 2 (dois) atletas no masculino e 2 (duas) atletas no 
feminino e 01 (um) técnico. 
 
Parágrafo 1º. – As equipes poderão ser compostas observando-se os parâmetros abaixo 
mencionados: 

a) atletas não-federados  e associados não-vinculados a Clubes podem integrar as 
equipes de qualquer cidade, existindo, também, a possibilidade de convite para um 
atleta vinculado; 

b) se o clube for da mesma cidade (não incluindo a capital) qualquer atleta pode 
integrar a equipe; 

c) poderá ser convidado um atleta federado vinculado ao clube se este for de outra 
cidade; 

d) nenhuma equipe poderá ser composta somente por atletas federados se não existir 
Clube  filiado na cidade, sendo obrigatória a participação de um atleta não-federado 
ou associado. 

 
Parágrafo 2o. – Até 8 (oito) equipes inscritas, serão formados dois grupos, A e B, que 
competirão entre si dentro do sistema um contra todos, classificando-se as duas melhores 
equipes de cada grupo para a fase seguinte, ou seja, semifinal e final. 
 
Parágrafo 3o. – Havendo mais de 8 (oito) equipes inscritas, o sistema de competição usado 
será o de eliminatória simples. 
 
Parágrafo 4o. -  Na competição individual, o sistema utilizado na primeira fase será o de 
grupos, compostos por no mínimo dois e no máximo quatro jogadores cada; os atletas 
jogarão entre si, dentro do grupo, classificando-se os dois melhores de cada grupo para a 
segunda fase, disputada em chave de eliminatória simples, prevalecendo, para definição do 
terceira colocado, o mesmo critério adotado no item 5.3 acima mencionado. 
 
Art. 66 – Todos os jogos serão disputados em melhor de cinco sets de 11 pontos cada, tanto 
nas competições por equipes, quanto nas competições individuais. 
 
Art. 67 
 
Parágrafo Único – Não será permitido o uso de uniforme (camisa, short ou saia) cujas cores 
básicas sejam branca ou laranja, por coincidir com a cor da bola em jogo, fato não 
permitido pela regra do Tênis de Mesa em virtude de obstruir e dificultar a visão da bola 
pelo adversário;  da mesma forma, também segundo a regulamentação internacional, não 
será permitido o uso de raquetes com borrachas que não sejam nas cores preta e vermelha 
nas quais apareçam claramente o símbolo de aprovação da Federação Internacional de 
Tênis de Mesa (ITTF). 


